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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O N.º 6399/2021
=DE 13 DE MAIO 2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO AO ORÇAMENTO 
VIGENTE PARA COMBATE AO 
COVID-19, QUE ESPECIFICA” :::::::::::
::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 
de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade 
pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o 
Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.077, de 24 
de março de 2020, prorrogado pelo Decreto nº. 6368 de 12 
de abril de 2021 que reconhecem o estado de calamidade 
pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o 
Município de Jardinópolis;

CONSIDERANDO a Lei Orgânica Municipal, Art. 57, 
XXVIII; Art. 109, I, k) e Art. 150, § 3º.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4681, de 26 de outubro de 2020, o valor de R$ 437.000,00 
(quatrocentos e trinta e sete mil reais), sob as seguintes 
codificações:
	02 – EXECUTIVO

	10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

	10.301.0054.2.089 - Serviço de Pronto Atendimento Municipal

766	 3.3.90.30.00.95.0312 - Material de Consumo ----------------
---------------------------------	 R$ 437.000,00

ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através do recurso proveniente de parte do saldo 
financeiro da conta bancária nº. 624.042-7, agência nº. 1194 
- Caixa Econômica Federal.

ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº. 4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4658 
de 23 de junho de 2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 13 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 13 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

P O R T A R I A N.º 172/2021
=De 13 de Maio de 2021=

“INSTAURA O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SOB N.º 
07/2021, E NOMEIA COMISSÃO 
PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
R E S P O N S A B I L I D A D E S , 
NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO os termos contidos no Ofício nº 
05/2021 emitido pelo Auditor de Controle Interno do munícipio 
de Jardinópolis-SP, bem como a necessidade de se efetuar 
apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-se pela 
instauração do Processo Administrativo sob nº 07/2021, com 
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a nomeação de comissão competente para tal finalidade, 
conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica instaurada a abertura do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO sob nº 07/2021 a fim de se efetuar 
apuração de eventuais responsabilidades, conforme 
discorrido no ofício acima mencionado.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes membros, sob 
a Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob nº 07/2021, a 
qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir 
seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período:

•	 FLÁVIA DE SOUZA LELÉ - (Presidente)

•	 ANDRÉA APARECIDA PAZIANI

•	 MARINA BARROS NOGUEIRA

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 13 de maio de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 13 DE MAIO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 173/2021
=De 13 de Maio de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: exonerar, a pedido, o servidor abaixo 
mencionado, conforme Requerimento protocolado sob n.º 
776/2021:

Nome VILMAR CARNEIRO DOS SANTOS

Função TECNICO DE ENFERMAGEM

A partir do dia 11/05/2021
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 13 de maio de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 13 DE MAIO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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